
Projeto de Resolução ng 

Art. IQ - Fica constituida na Cmara Municipal de Pin-
damonhangaba uma Comissão Especial com a fi-
nalida4e de estudar as alteraçoes,julEadas 
ncessarias ao aprimoramento do Codigo Tribu 
tario Municipal. 

1°- - A Comissão Especial terg,poderes para propor 
emendas ao Cocligo Tributario Municipal e, du 
rante sua, vigan.aia, de maneira esciusiva, Q-
ferecera parecer a toda mf~g4.4. atinente a- 
quela mataria. 	 p4opoS/ÇJ:3 

- A Comissão Especial serg, constituida por cin 
co 	vereadors e nomeada ceio Presidente 
da Camara de acordo com os lideres de banca-
da. 

Art. 2Q - No prazo máximo de dez (10) dias contados da 
data de publicnao da presente resolução, o 
Presidente da Camara promovera a inst.L aasão 
da Comissão, Especial, presidindo a ruuniao 
que elegera o seu Presidente e dois Relato -
res. 

Art. 3Q - Tão logo seja instala4 o Presidente da Co -
missão Especial, atraves dos orgaos de divul 
gaçao existentes na cidade,,dara ampla publi 
cidade sobre os fins e nropositos do Legisla 
tivo, solicitando ao povo e as entidades de 
ciasse sugestões quanto ao aprimoramento do 
Coaigo. 

WIICO - O presidente da Comisão Especial, através 
de oficio, se dirigira ao Sr. Prefeito Muni-
cipal, Diretor do Departamento de Finanças 
do Municipio, Associaçao Comercial e Indus - 
tríal, Associam) Rural, Associaçao dos Con-
tabilistas, Colerdo Comercial "Dr. Joao Ro-
meiro" e Conselho Municipal de Tributos poli 
citando-,3hes sugestqes quanto ao aprimoramen 
to do Codigo Tributario Municipal. 

Art. 4 - A Comissão Especial convidará os Srs. Dr. A-
dherbal Ribeiro Avila e Antonio de Oliveira 
Macedo para acompanharem os seus trabalhos 
na condição de assessores. 

Art. 5Q - Após a instalação da Comissão Especial será 
aberto o prazo de trinta (30) dias para que 
os senhores vereadorem todos os demais in-
teressados encaminjlem a tomissão suas emen -
das ou sugestoes. 

§ único - Findo o prazo de que trata este artigo não 
mais seca permitida qualquer projeto de emen 
da ao Código Tributario, isto at,e lg de Maio 
de 1965, salvo as emendas orginarias da Co 
missão Especial. 



Art. 6g - A Comissão 7Especial ter g o prazo improrrogí 
vel de quarenta e circo (45) dias, contados 
da data em que nao mais for permitida a a - 
preser4ação de emendas (art. 5g), nra ofe-
recer a apreciação do rlennrio de Camara o 
seu estudo e parecer sobre a materia de sua 
finalidade. 

Art. 7g. 	Tod, emenda auresentada só'bre o Código Tri- 
butario devera ser devidamente justificada, 
por escrito. 

§ único - As emendas que não atenderem ao disposto 
neste artigo serao rejeitadas de plano. 

Art. Q  - As emendas em tramítação na Câmara serão en 
caminhadas a Comissao Especial, passando su 
a apreciação a ser feita na forma desta Re-
soluçao. 

Art. 9g - Pare a apreciação das emendas ao COdigo ;Tri_ 
butaro o Presidente da Camara convocara 
svsoes especiais das quais essa materia se 
ra esclusiva. 

Art.10g - As emendass com parecer contrário da Comissão 
Especial somente serao consideradas arova - 
das se btiverem .ez (10) votos favoraveis 
em Plenario, em todas as discussoes. 

Art.11g - As emendas com parecer favorgvel da Comissão 
Espeçial sofrerao apenas uma discussao em 
Plenario. 

Art.12g - A Comissão ]special, para efeito da discus-
são em Plenario, organizara grupos de emen-
das os quais serão tomados como projetos ou 
substitutivos para efeito dos debates. 

Art.13g - Na primeira,discussão, cada vereador woderg 
Talar, no maximo, cinco (5) minutos sobre 
cada artigo do gruo de emendas. 

Art.* - Na segunda discussão, cada vereador ter g o 
prazo maximo de quinze (15) minutos para fa-
lar sobre todo o grupo de emenelas. Na reda-
ção final, cada orad9r, dispora de cinco (5) 
minutos para falar sobre o grupo de emendas. 

Art.15.g - Além do tempo de que tratam os artigos ante-
riores (12g e 130 ), na discussão dos grupos 
(4, emendas, ou das emendas em separado 2 OS 
lideres de bancada disporão de lez (10) mi-
ntitos, improrroP:aveis, para orientar a vota 
ça3. 

Art.160  - Salvo deliberaç.Fo da Casa por voto de dois 
terços 2/3) de seus membros presentes,, a 
discussao dos grupos de emendas far-se-a ai 

/ 
	figo por artigo, ou emenda por emenda. 

\ 



Art. *) 

Art. 13Q 

Art. 19(2 

- A Comissão Especial enviarg aos vereadores, 
com o prazo mínimo de setenta e duas (72) , 
horas antes da sessão de apreciação da mate 
ria as emendas e os seus pareceres constan-
tes da Ordem do Dia. 

- As emendas ao Código Tributário Municipal 
deverao ser apreciadas ate o dia 30 de v-
tembro de 1964, data em que se extinguira a 
Comissão Especial criada por esta Resolução. 

Ocorren,do veto do Executivo ás ,proposições 
originarias das emendas, cabera a Comissão 
Especial oferecer o parecer ao veto. 

Art.Wg 	Aplicar-se-ão os dispositivos do Regimento 
Interno, em carater supletivo e naquilo Que 
não colidir com o disposto nesta Resotuçao. 

Art. 2jQ - Esta resolu o entrara em vigõr na data de 
sua pn,blica ao, revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala d 
lo) aos 

Sessões (Sala Barão Homem de Me-
e maio d 1964. 

Vf2/r cZ Ângelo az da Silva • 
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